
INDICAÇÃO Nº 
427
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a adoção de providências para viabilização de um sistema de monitoramento das políticas públicas de redução das assimetrias de gênero no Estado, ouvidos os conselhos estaduais da cidadania, notadamente o Conselho estadual da Condição Feminina (CECF), preferencialmente por meio do estabelecimento de parcerias com entidades da sociedade civil e órgãos governamentais do Estado e de outras esferas da federação para que se obtenha a máxima sinergia possível quando da mobilização de recursos públicos.

JUSTIFICATIVA

Segundo estudo elaborado em 2006 pelo Centro de Pesquisa Feminista de Estudos e Assessoria (Cfemea) sobre os direitos das mulheres na legislação brasileira pós-constituinte, O Estado de São Paulo.

“ é o único Estado do País assumir compromissos próprios por meio de Convenção, no combate à discriminação e busca de igualdade. Alguns municípios, por meio de Leis Municipais, subscreveram esse instrumento, aprovando e ratificando seu conteúdo, como é o caso de Marília e São José dos Campos (Lei 4.413/98 Marilia/SP; 4.433/93 São José dos Campos/SP)”.

A despeito do pioneirismo paulista, a mera existência da Convenção Paulista não nos parece suficiente para a garantia dos direitos das mulheres, uma vez que nada adianta o Estado assumir compromissos sem o correspondente monitoramento de suas ações e da aplicação da legislação existente.

O Conselho Estadual da condição Feminina (CECF), conforme verificado no rol de suas atribuições deveria, ao menos em tese, fiscalizar o cumprimento da legislação favorável aos direitos da mulher, mas possui sérias dificuldades administrativas e financeiras. Funciona em condições precárias, pois disputa parcos recursos orçamentários com outros quatro importantes conselhos. É o que nota ao consultar a Lei estadual n.º 13.916, de 22 de dezembro de 2009, que orça a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício de 2010.

O programa 4602 (Integração de políticas públicas para populações vulneráveis), dividido em duas ações conta com R$ 642.901,00. A primeira, denominada “Apoio aos conselhos”, desrinada a garantir suporte técnico, administrativo e financeiro, conta com a dotação inicial de R$ 616.154,00 a ser partilhada com outros quatro conselhos a saber:

- do Idoso;

- da Condição Nordestina

- da Criança e do Adolescente;

- da juventude.

Dividindo-se o valor da dotação inicial pelo número de conselhos chega-se à cifra irrisória de R$ 128.580,20 por conselho.

Ora, se os irrisórios recursos são disputados por cinco conselhos da mais elevada importância, não é possível imaginar que o CECF seja capaz de fiscalizar e tomar providências para o cumprimento da legislação favorável aos direitos da mulher.

A anemia orçamentária retratada, por óbvio, justifica não apenas a ineficácia fiscalizatória do CECF, mas também sua inoperância de um modo geral.

Portanto, não basta a produção de uma legislação protetora. Também não basta a formulação de políticas públicas para as mulheres. É necessário monitorar a aplicação da legislação e a execução das políticas.

Sabendo-se que o adequado monitoramento resulta de uma cadeia de atividades complexas, desde a concepção de sua metodologia até a produção de relatórios periódicos, seria interessante compartilhar recursos e conhecimento com órgãos governamentais e entidades da sociedade civil que já desenvolvem atividades nessa direção.

Nesta conformidade, e por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Cândido
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